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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Sra. Diretora da EEPG "Dr. Américo Marco Antônio" 

encaminhou solicitação de "convalidação de estudos realizados" por 

João Batista do Nascimento, filho de Raimundo Francisco do Nasci-

mento e de Maria de Jesus Silva do Nascimento, nascido a 27/12/60, 

em Parnaíba, no Piauí, que, ao transferir-se para São Paulo , foi 

matriculado, na EEPG "Dr. Américo Marco António", da DE de Osasco, 

DRE-7Oeste na 6ª série do 1º grau, indevidamente. 

O aluno veio transferido do Complexo Escolar Régio-

nal de Bom Jesus (fls.6), Unidade Escolar "Odilon Parente", do Es-

tado do Piauí. 

2. APRECIAÇÃO: 

Trata-se de matricula irregular de João Batista do 

Nascimento, aluno transferido do Complexo Escolar Regional de Bom 

Jesus, Estado do Piauí e matriculado em 1976 na 6ª série do 1º 

grau da EEPG "Dr. Américo Marco Antônio". 

Houve uma falha da referida Escola na avaliação 

dos documentos apresentados, o que ocasionou a matrícula indevida 

na 6ª série quando a mesma deveria ter-se efetuado na 5ª série, 

conforme a observação constante do documento do fls. 04: "O refe-

rido aluno concluiu o 9º período, tendo deixado Português, sendo as-

sim, tem direito de matricular-se no mesmo período". 

Ocorre que o aluno veio de um Complexo Escolar de 

outro Estado da Federação, de cuja organização didático pedagógi-

ca não constam séries, nos períodos. Ao todo, conforme se lê 

no verso do documento de fls. 05, são 16 períodos, o que vale di-

zer:cada 2 períodos correspondem a uma série de nosso sistema, per-
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fazendo, assim, as oito séries do 1º grau do Ensino Regular. Logo, 

não havendo João Batista do Nascimento concluído o 9º período, de-

veria ter sido matriculado na 5ª série. 

Considerando que ao aluno não cabe culpa pelo 

ocorrido, e o bom aproveitamento demonstrado, acrescido do fato 

de ser concluinte do ensino do 1º grau, somos favoráveis à regu-

larização da vida escolar do interessado. 

II - CONCLUSÃO 

A vista do exposto, voto favoravelmente à convali-

dação da matrícula de João Batista do Nascimento na 6ª série do 

1º grau de EEPG "Dr. Américo Marco Antônio", de Osasco, em 1976, bem 

como dos atos escolares subseqüentemente praticados. 

Advirta-se a Escola pela irregularidade cometida. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 1980 

a) Cons. Gerson Munhoz do Santos 
Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci 

Scabello, Gerson Munhoz dos Santos, Jair de Moraes Neves, João 

Baptista Salles da Silva, Honorato de Lucca, Emanoel Soares de 

Vieira Garcia e Roberto Moreira. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 27 

de fevereiro de 1980. 

a) Cons. JAIR DE MORAES NEVES - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 19 de março de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


